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LEI MUNICIPAL N
o
 356/GP/2006 

De 29 de Maio de 2.006 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a fazer 

doação de materiais da escola desativada 

GREISSOM DE LIMA TORRES, e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

                    Faço saber que a Câmara Municipal de Vale do Anari aprovou e eu sanciono a seguinte:  

 

L E I 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder destinação aos materiais 

da Escola desativada E.M.E.F. Greissom de Lima Torres da rede municipal de ensino, localizada na 

Linha C-62, lado direito sentido Anari/Jaru.  

 

  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2.006. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO ALVES FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 


